'STF autoriza Estado
“a pagar ap6s o dia 10

O Supremo Tribunal Federal
(STF) concedeu liminar ontem a
acdo impetrada pelo Governador
Leonel Brizola, para que o Esta-
do néo fique obrigado a pagar
aos servidorés até o décimo dia
1til de cada més. A liminar sus-
pende a eficacia do paragrafo 3¢
do artigo 82 da Constitui¢ao es-
tadual: O Governo do Estado
pretende elaborar a folha dos
servidores com base num calen-
dario diferenciado que nao pro-
voque problemas de caixa. O pa-
gamento da folha absorve hoje
97 por cento da arrecadagdo es-
- tadual. Os servidores com sala-
rios até Cr$ 150 mil deverdo re-
ceber até o dia 10; os que
recebem até Cr$- 800 mil, ate o
dia 15; e os que tém salario aci-
ma de Cr$ 800 mil, apés o dia

0. .

O STF determinou ainda a
suspensdo imediata dos artigos
16 e 57 das Disposigdes Transito-
rias da Constituicao estidual. O
.artigo 16, paragrafo 3°, autoriza
o preenchimento de carges .nos .
cartorios existentes a época da
promulgacdo da Carta sem.con-
curso publico, contrariande o
disposto no artigo 236 da Cons-
tituicdo Federal. Ja o artigo 57,
em seus paragrafos 2° e 3o, fixa
~ em 200 por cento a muita para os
contribuintes que atrasarem o
recolhimento de impostos esta-
duais e em 500 por cento para os
sonegadores. Para‘o STF, multas
com valores excessivos tém-ca-
rater confiscatério, o que é proi-
bido pela Constituicdo federal.



